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INTRODUCAO

A violéncia trata-se da obrigagdo de uma pessoa fazer algo contra sua vontade, ou seja,
constrange-la, incomoda-la, ou até mesmo proibi-la de fazer o que vai de seu desejo ou sua
vontade. Esta pode ser usada através da forga fisica, psicolégica ou intelectual. Impede que a
vitima tenha sua liberdade, atingindo sua satde fisica e também sua moral. (TELES, 2012).

A violéncia contra a mulher trata-se de um problema de ordem publica, com grande visibilidade
social. Ao longo dos anos as mulheres foram conquistando seus espagos diante da sociedade, visto
que, durante muito tempo foi vista como aquela que era subordinada ao homem. Isto se da pelo
conceito de género, o qual regulariza as desigualdades existentes entre homens e mulheres, que
interferem na vida publica e privada dos sexos femininos e masculinos, colocando papéis
diferentes para os mesmos, sendo que o homem ficaria a cima do poder e dos direitos das
mulheres. Isto vém de uma construgao histoérica, a qual por muito tempo a mulher era considerada
como propriedade do homem. (TELES, 2012).

Diante das conquistas das mulheres, revigora a Lei n? 11.340/06, conhecida como Maria da Penha.
Por muitos anos a violéncia contra a mulher nao foi vista, vivida de forma silenciosa, mas foi a
partir da década de 70 que os primeiros movimentos feministas apareceram, em defesa aos
direitos humanos das mulheres. Lutando por politicas publicas, no ano de 1984, segundo o que
traz a dissertacdo de mestrado de Rogéria Fatima Madaloz (2015), houve a convencdo de
eliminacdo de qualquer tipo de violéncia contra a mulher.

O objetivo desta pesquisa, de carater bibliogréfico, é apresentar e desenvolver as conquistas das
mulheres diante da sociedade ao longo do tempo, contraponto com questdes acerca da violéncia
contra a mulher, como isso ocorre e as suas causas.

METODOLOGIA

Esta pesquisa é de carater bibliografico, foram utilizados periddicos do site do CAPES, dentre
eles, artigos, tese de doutorado e mestrado. Além destes, foi usado como fonte de pesquisa o livros
e sites reconhecidos sobre a tematica. A mesma é dividida em duas partes, onde a primeira
consiste em apresentar a historicidade da violéncia contra mulher, como esta se deu e, como a Lei
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Maria da Penha vem para auxiliar as mulheres na luta contra a violéncia. Apés, a segunda parte,
consiste no relato dos tipos de violéncia que a mulher sofre, este discorrido de forma sucinta,
como este ato interfere na vida da mulher.

RESULTADOS E DISCUSSOES

Analisando o material selecionado para o presente estudo acerca da violéncia contra a mulher,
construiu-se as seguintes categorias de analise: primeiramente um aparato histérico sobre as
mulheres, juntamente com a Lei Maria da Penha, os tipos de violéncia e o ato violento.

Durante muitos anos a mulher foi vista como aquela que deveria cuidar do lar e de seus filhos,
esta ideia foi construida historicamente, onde os papeis eram diferenciados para homens e
mulheres, os homens gozavam do poder e do direito das mulheres. (TELES, 2012). A mulher
deveria se casar, e o casamento era escolhido, muitas vezes, pelo pai. Ou seja, a mulher era
subordinada ao homem, em casa pelo seu pai e seus irmaos do sexo masculino, e posteriormente,
no casamento, pelo marido. A subordinacao estéd relacionada com a falta de poder, onde se tem
pouco ou nenhum controle sobre a tomada de decisoes. Isto, hoje ainda tem um grande peso na
sociedade contemporanea, pois muitos homens ainda véem a mulher como sendo seus objetos.
(STREY, 1998).

Ha& anos a violéncia contra a mulher foi mantida no siléncio, apesar desta concepc¢do ser muito
antiga, ndo se questionava e ndo havia 6rgao a proteger as mulheres das diversas formas de
violéncia. De acordo com a dissertacdo de mestrado de Madaloz (2015), o movimento feminista
teve inicio mais precisamente na década de 70. Deste movimento foi lutado por politicas publicas
para as mulheres, no ano de 1984 foi coibido entdo todas as formas de violéncia contra a mulher.
A primeira delegacia da mulher situava-se na cidade de Sao Paulo, no ano de 1985, a qual se
referiu como 6rgao voltado para impedir a violéncia contra a mulher. Anterior a isso, muitas
mulheres se dirigiam a delegacias em geral, porém se sentiam ameacgadas ou até mesmo eram
vitimas, mais uma vez, de incompreensdo e até mesmo machismo, por isso, a partir das Delegacias
em Defesa da Mulher, essa situacao comegou a mudar, porém foi necessario muito aprendizado
por parte dos profissionais destas delegacias, compreender que as mulher ndao precisavam aceitar
tais violéncia e que vinham atréds de seus direitos. (BLAY, 2003). Vejamos que os dados sdo
recentes, haja visto, que a mulher violada sofreu calada por muitos séculos, e é a partir dai que
da-se um olhar diferenciado para a questdo da violéncia contra a mulher, e esta, sentindo-se
amparada, comegou a se movimentar para mudar sua realidade e indo atras de seus direitos, pois
¢ um problema de satde publica, pelas consequéncias que deixam nas vitimas.

No ano de 2004 é realizado a Primeira Conferéncia Nacional de Politicas para as mulheres,
objetivando a discussdo da violéncia contra a mulher, ja que esta, foi um marco na histéria. Este
da origem, com a participagao de mulheres de todo o Brasil, no Plano Nacional de Politica para as
Mulheres, que tem como objetivo a autonomia, a igualdade e a cidadania da mulher.

A Lei Maria da Penha, foi decretada no ano de 2006, como Lei n? 11.340/06, e surgiu a partir da
historia de vida de Maria Fernandes, que lutou por mais de 20 anos para colocar o responsavel
por agredi-la na cadeia. O agressor era seu marido, e devido as agressdes, Maria ficou
paraplégica. O nome da lei foi em sua homenagem, ja que ela lutou por anos para ter seus direitos.
Sao as seguintes formas de violéncia:
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- violéncia intrafamiliar: ato violento para algum membro da proépria familia;

- violéncia doméstica: nesta, o agredido ndo necessariamente pode pertencer ao grupo parental,
este acontece no ambito doméstico;

- violéncia de género: designa-se a construcdo de masculino e feminino, e a violéncia ocorre
quando o individuo é “julgado” pelo seu género;

- violéncia conjugal ou entre parceiros intimos: este do marido/parceiro contra a mulher.

O ato violento pode ocorrer da forma fisica, psicoldgica, sexual, moral e patrimonial/financeira,
todas estas formas de violéncia infringem os direitos humanos da mulher, tanto de caréater pessoal
como de exercer seu papel de cidadd. A violéncia doméstica é aquela que ocorre dentro da
propria casa, cometida pelas pessoas da préopria familia, ou até mesmo a violéncia intrafamiliar,
que ocorre fora do ambito do lar. A violéncia sexual, também faz parte, infelizmente, das
violéncias cometidas para com as mulheres, essa se designa do estupro que sao cometidos fora ou
até mesmo dentro de casa, que é definida como o ato de forgar uma pessoa a ter relagao sexual
contra a vontade da vitima. A violéncia conjugal se diz respeito a violéncia entre marido e mulher
fora ou dentro do lar. Uma violéncia também cometida contra a mulher, é a violéncia patrimonial,
onde as perdas sdo dos bens, provocando danos para os mesmos. A violéncia é uma forma grave
de discriminacao. (TELES, 2012).

O ato violento abala a autoestima da mulher, sua qualidade de vida e também a sua autonomia.
Trabalhar a violéncia contra a mulher é preciso fazer um aparato sobre género, onde: “Para as
mulheres, determinam-se a passividade, a fragilidade, a emogao e a submissao; aos homens, a
atividade, a forca, a racionalidade e a dominagao.” (NETTO, et all, 2014, p. 459). Infelizmente,
hoje ainda muito se restringe a essa citagdo, a mulher é considerada passiva ao homem, o que
muitas vezes o torna seu objeto.

CONSIDERACOES FINAIS

Pode-se analisar que a violéncia contra a mulher é um problema de caréter publico, visando que
esta, muitas vezes, por inseguranca ou medo, ndo vai atras para procurar seus direitos. Mas, ainda
¢é recente esta conquista feita pelas mulheres, apenas na década de 80 que comegou 0s
movimentos para tal. Antes disso, muitas mulheres eram vistas como aquelas que eram
subordinadas aos homens, ou seja, quem mandava e quem tinha o poder sobre ela, era ou seu pai,
ou entao, seu marido. Analisa-se que, anos atras, quem escolhia com quem a mulher ia se casar,
era a familia, e quem tinha a “voz maior” era o pai, a mulher ndo tinha escolha. E, apds casada,
esta, era dominada pelo seu marido, era submissa a ele.

As conquistas e os espacos que as mulheres foram abrindo durante o passar dos anos, o que foi de
suma importancia, e de direito delas, fez com que a sociedade muda-se de visao, ou seja, a mulher
¢ dona de si, dona do corpo, dona do que decide ou ndo fazer, com quem vai ou nao se relacionar.
Mas, vemos que ainda isto toma algumas dificuldades, como analisado durante esta pesquisa, viu-
se que muitos dos homens batem pois ainda acham que as mulheres sao suas propriedades, o que
na verdade, em nenhuma época, em nenhum tempo foi.

A mulher violada sofre, e as consequéncias sdo muitas, além de fisica, provoca danos psicoldgicos.
Os traumas podem ser muitos, fazendo com que, muitas vezes, a vitima se rebaixe, achando que é
merecedora de tais atos, ou que por ventura, ndo va atras de ajuda. A violéncia contra a mulher é
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ampla, e acarreta varios temas referentes. Elas sdo acima de tudo seres humanos, sujeitos que sdo
abarcadas por sentimentos e sensacoes. Cabe respeita-las, assim como o respeito por todos.

Palavras-chaves: subordinagao, sofrimento, lei.
Keywords: subordination, suffering, law.
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